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Descrição Complementar: Locação de 06 (seis) veículos do 
tipo C veículo popular, incluindo motorista, com fornecimento 
de combustível e quilometragem livre, por um período de 12 
(doze) meses, conforme especificações descritas no Anexo I - 
Termo de Referência do Edital.

Tratamento Diferenciado: - Aplicabilidade Decreto 7174: 
Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12 Unidades de fornecimento: MES
Valor estimado: R$ 795.552,00
Situação: Aceito e Habilitado
Aceito para: AVANTY TRANSPORTES E LOCACOES - EIRELI - 

EPP, pelo melhor lance de R$ 426.600,00.
ADJUDICAÇÃO: O senhor Pregoeiro adjudica - itens 01, 

02 e 03, as empresas ANA CAROLINA MARKUS MOURA-ME, 
CNPJ: 11.908.965/0001-01, para os itens 1 e 2, no valor total 
mensal de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) e da em-
presa AVANTY TRANSPORTES E LOCAÇÕES EIRELI-EPP, CNPJ: 
17.927.338/0001-96 para o item 3, no valor total mensal de 
R$ 35.550,00 (trinta e cinco mil quinhentos e cinquenta re-
ais). Após Decisão encaminhar os autos ao Senhor Secretário 
propondo que os itens 1, 2 e 3 do certame sejam HOMOLOGA-
DOS – PUBLIQUE-SE: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Sr. 
Pregoeiro e Equipe de Apoio.

A Ata na íntegra encontra-se disponível no endereço www.
comprasnet.gov.br - UASG 925056

Pregoeiro Oficial:
Marcos Fernandes
Equipe de Apoio:
Bruno Vitor Oliveira Dos Santos
Joao Paulo Aluizio
Kazuo Ikebata

 DESPACHO DA COORDENADORA DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS

6011.2017/0000060-4 SGM/Coordenação de Administra-
ção e Finanças. Cancelamento de Saldo de Nota de Empenho. 
PIERCOFFEE LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME. Locação de má-
quina de café. 1. À vista dos elementos contidos no processo, 
especialmente às informações de docs. 4170228 e 5074256, 
AUTORIZO, observadas as formalidades legais e cautelas de 
estilo, o cancelamento do saldo das Notas de Empenho nº 
1.402/2017, no valor de R$ 1.006,38 (um mil seis reais e trinta 
e oito centavos) e 1.346/2017, no valor de R$ 6.373,74, (seis 
mil trezentos e setenta e três reais e setenta e quatro centavos).

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-

ÇA URBANA, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
029/SMSU/2017 - Processo SEI 6029.2017/0000712-7, Oferta 
de Compra 801005801002017OC00112 (Participação EXCLU-
SIVA), no dia 13/11/2017 às 10h00, que tem como obje-
to “Scanner Automotivo, Portatil, Tela Color.sens.toque 
Min.5”, C/conectores.” 

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pelas inte-
ressadas no horário das 9h30 às 15h30, até o último dia útil 
que anteceder a abertura, mediante o recolhimento aos cofres 
públicos da importância de R$ 0,20 (vinte centavos) por folha, 
por meio da DAMSP que será fornecida na SMSU, na Rua Au-
gusta, 435 – 1º andar, Centro – São Paulo/SP, ou através da In-
ternet pelos sites: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br 
http://www.bec.sp.gov.br ou http://www.bec.fazenda.sp.gov.br.

 TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DA SECRETÁRIA
6064.2017/0000014-0
SMTE e DRISERV. - Prorrogação do Contrato n° 010/2014/

SDTE firmado com a empresa Driserv Empresa de Mineração e 
Fontes de Água Mineral Ltda. – EPP. I – No exercício da com-
petência que me foi atribuída por Lei, à vista dos elementos 
de convicção constantes do presente, especialmente as mani-
festações da Supervisão de Administração, da Supervisão de 
Execução Orçamentária e Financeira, bem como do parecer da 
Assessoria Jurídica, o qual acolho, com fundamento nos artigos 
57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e Legislação Municipal: De-
creto 44.279/03 atualizado, Decreto Municipal nº 57.580/2017, 
Decreto Municipal nº 48.971/2007 AUTORIZO a prorrogação do 
prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados a 
partir de 03 de novembro de 2017 do Contrato nº 010/2014/
SDTE, celebrado com a empresa Driserv Empresa de Minera-
ção e Fontes de Água Mineral Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ nº 
62.250.675/0001-46, cujo objeto consiste na prestação de servi-
ços de fornecimento de água mineral, cujas descrições constam 
no Termo de Referência SEI nº 6064.217/0000014-0 (4671042), 
no valor total estimado de R$ 53.760,00 (cinquenta e três mil, 
setecentos e sessenta reais). II - Desta forma, face as deter-
minações do Decreto Municipal nº 57.578/2017, AUTORIZO a 
emissão da Nota de Empenho, onerando as seguintes dotações 
orçamentárias, 30.10.11.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00, 30.10
.11.334.3019.8.090.3.3.90.30.00.00 e 30.10.08.605.3011.4.30
1.3.3.90.30.00.00 do presente exercício financeiro, respeitando 
o princípio da anualidade, devendo o restante ser consignado 
em dotação própria do exercício vindouro, observando, no que 
couber, as disposições das Lei Complementar n° 101/00.

 EXTRATO
6064.2017/0000309-2
TERMO DE ADITAMENTO nº 001/2017/SMTE AO CON-

TRATO Nº 007/2017/SMTE.
Contratante: Secretaria Municipal de Trabalho e Empreen-

dedorismo – SMTE.
Contratada: Lang Serviços Eireli – ME, atual Lang Serviços 

Ltda - ME
Objeto do contrato: Prestação de Serviços de Limpeza, 

Asseio e Conservação Predial.
Objeto do aditamento: Alteração da Denominação da Em-

presa e Supressão do Objeto.
Cláusula Primeira: 1.1.1. O objeto do presente termo con-

siste: 1.2. Alterar o preâmbulo do Contrato 007/2017/SMTE, 
firmado em 27/06/2017, em razão da alteração da denomi-
nação da empresa LANG SERVIÇOS EIRELI – ME, inscrita no 
CNPJ 08.223.709/0001-68, para LANG SERVIÇOS LTDA – ME. 
1.2.1. Na supressão de aproximadamente 38,6399% do valor 
do contrato, a partir de 29 de setembro de 2017, com a conse-
quente alteração proporcional do objeto, em razão da exclusão 
do CATe Luz e a inclusão do CATe Central. 1.2.2. O valor mensal 
estimado do termo passará de R$ 36.366,42 para R$ 22.314,47, 
totalizando o valor global estimado de R$ 267.773,64. Cláusula 
Segunda. 2.1. As partes ratificam as demais cláusulas e condi-
ções estabelecidas no Contrato Inicial e seus Termos Aditivos.

Data da assinatura: 19/10/2017
Signatários: Aline Pereira Cardoso de Sá Barabinot, pela 

SMTE e Cecília Rosa Caroline Silva Jardim dos Anjos, pela 
Contratada.

XI. Efetuar o recebimento de materiais, examinando os produtos 
adquiridos, reportando qualquer desvio em relação às especifi-
cações e volumes estabelecidos; e
XII. Coordenar o recebimento e a distribuição interna de pro-
dutos e materiais.

III - A Gerência de Recursos Humanos – GRH promoverá 
a atualização do Regulamento Organizacional da Empresa e 
os documentos normativos eventualmente necessários para 
implantar a nova Gerência criada.

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, não 
impactando em custos adicionais à atual folha de pagamento 
da companhia.

São Paulo, 23 de outubro de 2017.
DAVID BARIONI NETO
Diretor Presidente

 SÃO PAULO PARCERIAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/
SPP/2017

Celebrantes: São Paulo Parcerias S.A. – SPP e Vetor Brasil.
Objeto: Conjugação de esforços entre os partícipes visando 

à elaboração, o desenvolvimento e a efetiva implementação 
de Programa de Seleção e Treinamento de Trainees de Gestão 
Pública e/ou implementação de Programa Não Remunerado de 
Voluntários em Gestão Pública para estudantes de graduação 
e pós-graduação de universidades estrangeiras, no modelo 
“VETOR BRASIL”.

Valor: Não representa compromisso financeiro pelas Partes.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da assinatura.
Ana Beatriz F. de Castro Monteiro e Eduardo Baeta Ippolito 

Pacheco Fernandes, pela SPP.
Joice Toyota Mendes, pela Vetor Brasil.

 COMPANHIA SÃO PAULO 
DE DESENVOLVIMENTO E 
MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS

 GABINETE DO PRESIDENTE  ABERTURA DE 
LICITAÇÃO

Companhia São Paulo de Desenvolvimento e Mobilização 
de Ativos - SPDA, por meio da Comissão de Licitação, torna 
público que na data 08/11/2017, a partir das 9h30min, fará rea-
lizar o Pregão Eletrônico, com critério de julgamento menor pre-
ço para contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de fornecimento e vale refeição para os funcionários 
da Companhia São Paulo de Desenvolvimento e Mobilização de 
Ativos – SPDA, na modalidade eletrônica (cartão eletrônico com 
chip de segurança).

A participação no presente Pregão dar-se-á por meio de 
sistema eletrônico, pelo acesso ao site www.comprasnet.gov.br.

Neste portal de compras será possível ter acesso a todos os 
documentos necessários à participação da licitação.

Estes documentos também estarão disponíveis no site 
http://e-negócioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.

As exigências para credenciamento e formulação das pro-
postas de lances no sistema Comprasnet estão descritas no 
Edital.

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RESUMO DA ATA
Pregão Eletrônico n° 14/2017-SGM
Processo n° 6011.2017/0000815-0.
Às 10h31min horas do dia 10 de outubro de 2017, reu-

niram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos mem-
bros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 
235/2016 de 27/03/2017, em atendimento às disposições 
contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto 
nº 5.450 de 31 de maio de 2005, referente ao Processo nº 
601120170000815-0, para realizar os procedimentos relativos 
ao Pregão nº 00014/2017. Objeto: Pregão Eletrônico - Contra-
tação de empresa para prestação de serviços de Locação de 
veículos, sendo 06 (seis) veículos Executivos do tipo B (sem 
equipamentos específicos) sem motorista, com fornecimento 
de combustível e quilometragem livre, 09 veículos executivos 
do tipo B (com equipamentos específicos) sem motorista, com 
fornecimento de combustível e quilometragem livre e 6 (seis) 
veículos do tipo C veículo popular, incluindo motorista, com 
fornecimento de combustível e quilometragem livre, para aten-
der o Gabinete do Prefeito, Secretaria do Governo Municipal e 
Secretário Especial de Comunicação (SECOM), por um período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no Anexo 
I - Termo de Referência do Edital.. O Pregoeiro abriu a Sessão 
Pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase 
de lances para classificação dos licitantes relativamente aos 
lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados
Descrição Complementar: Locação de 06 (SEIS) veículos 

Executivos do tipo B sem motorista, com fornecimento de com-
bustível e quilometragem livre. (sem equipamentos específicos), 
por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
descritas no

Anexo I - Termo de Referência do Edital.
Tratamento Diferenciado: - Aplicabilidade Decreto 7174: 

Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12 Unidades de fornecimento: MES
Valor estimado: R$ 479.760,00
Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso
Aceito para: ANA CAROLINA MARKUS MOURA - ME, pelo 

melhor lance de R$ 315.500,00 e com valor negociado a R$ 
312.000,00.

Item: 2
Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados
Descrição Complementar: Locação de 09 (NOVE) veículos 

Executivos do tipo B sem motorista, com fornecimento de com-
bustível e quilometragem livre (com equipamentos específicos), 
por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
descritas no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

Tratamento Diferenciado: - Aplicabilidade Decreto 7174: 
Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12 Unidades de fornecimento: MES
Valor estimado: R$ 868.572,00
Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso
Aceito para: ANA CAROLINA MARKUS MOURA - ME, pelo 

melhor lance de R$ 510.000,00 e com valor negociado a R$ 
504.000,00.

Item: 3
Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE
 Objetivando atender às necessidades de pronto pagamento 

da Gerência Jurídica de Gestão e Recuperação de Crédito, 
conforme solicitado no PA nº 2017-0.152.133-0 e baseado nas 
disposições legais atinentes à matéria, em especial o artigo 2º, 
inciso VIII da Lei 10513/88, bem como os artigos 1º, 6º,11º e 
15º do Decreto 48.592/07 e Portaria SF 151/2012, AUTORIZO, 
de acordo com a Norma COHAB/GAFIN P-059, a concessão de 
adiantamento em nome do funcionário Ricardo Ricardes, RE 
8279-1, CPF nº 107.456.718-88, referente ao mês de Novembro 
de 2017, com a emissão de Nota de Empenho, de Liquidação 
e de Pagamento no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
onerando a dotação 83.10.16.122.3024.21.00.33.90.39.00.09.

 À vista das informações constantes no PA nº 2017-
0.130.791-6 e em especial as manifestações de fls. 28, torna-
-se nulo o despacho de fls. 10, publicado no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo no dia 23/08/17, fls. 46, AUTORIZO, em 
conformidade com a Portaria nº 05/17, publicada no Diário 
Oficial em 11/02/17, o empenho a favor do Banco do Brasil 
– CNPJ nº 00.000.000/2885-19, para pagamento de deposito 
judicial, referente a ação de despesas condominiais – Processo 
nº 4002425-60.2013.8.26.006, com fundamentação legal nas 
Leis Federais 8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, no Decreto 
nº 57.578/17 e na Legislação Municipal vigente. Em decor-
rência, emita-se nota de empenho no valor de R$ 15.583,27 
(quinze mil, quinhentos e oitenta e três reais e vinte e sete 
centavos) deverá onerar a dotação 83.10.16.482.3002.2.611.3
.3.90.91.00.09.

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
Tribunal de Contas do Município de São Paulo
Processo TC nº 72.007.681.17-30
Ofício SSG-GAB nº 22700/2017
Interessada: Quenia Aparecida Behenck – Representante 

legal da Secretaria, Patrimônio, Orçamento, Consultoria, Gestão 
Pública e Empresarial Ltda. – EPP - SUPROGEP

Assunto: Prefeitura Regional São Miguel – Representação 
formulada por SOPROGEP – Secretaria, Patrimônio, Orçamento, 
Consultoria, Gestão Pública e Empresarial Ltda. – EPP. em 
face do Pregão Eletrônico nº 002-PR-MP/2017, cujo objeto é a 
contratação de 02 (duas) equipes de prestação de serviços de 
limpeza manual de galerias, córregos e canais pelo período 12 
meses – PA nº 6055.2017/0000048-5

O Excelentíssimo Senhor Conselheiro JOÃO ANTONIO 
FAZ SABER à Senhora Quenia Aparecida Behenck – re-
presentante legal da Secretaria, Patrimônio, Orçamento, 
Consultoria, Gestão Pública e Empresarial Ltda. – EPP SU-
PROGEP que, encontrando-se a interessada em local incerto e 
ignorado, FICA INTIMADA para conhecer do r. despacho do Ex-
celentíssimo Senhor Conselheiro, bem como do Relatório elabo-
rado pela Subsecretaria de Fiscalização e Controle desta Corte.

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 ATO DPR Nº 053/2017
O Diretor Presidente da SÃO PAULO TURISMO S/A, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social,
RESOLVE:
1. Designar os empregados abaixo relacionados para inte-

grarem Comissão Paritária de Negociação do Acordo Coletivo 
de Trabalho 2017/2019:

Representantes da SPTURIS:
Márcia Cristina Rabello Silva – GRH
Roberto César Ferreira – GRH
Isabelle Francis de Carvalho Kupper Pergola – GJU
Domingos Ferronato – GDC
Representantes dos Empregados, membros do CRE:
Alírio Albino Ribeiro
Marcos Aurélio Silva
Raymundo Pedro Gonçalves Filho
Andréa de Souza Silva
2. Este ato entra em vigor a partir da sua publicação.
São Paulo, 20 de outubro de 2017.
David Barioni Neto
Diretor Presidente

 ATO DPR – Nº054/2017
O Diretor Presidente da SÃO PAULO TURISMO S/A, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, nos 
termos do artigo 29, inciso I, alínea “g”,

RESOLVE
1 – Promover as alterações na estrutura organizacional da 

SPTURIS, conforme segue:
I – Criar a Gerência de Redução de Despesas Contratuais e 

Almoxarifado (GRD), subordinada administrativamente à Dire-
toria Administrativo-Financeira e de Relação com Investidores.

II – A Gerência de Redução de Despesas Contratuais e 
Almoxarifado tem por finalidade acompanhar a política de 
redução de despesas em geral, bem como as atividades de 
administração de material de consumo permanente e outras 
despesas, serviços de recebimento e postagem de documentos e 
volumes, gestão documental, competindo-lhe:
I. Revisar e promover a renegociação de contratos e outros 
instrumentos que envolvam o dispêndio de recursos financeiros, 
bem como as condições atualmente ajustadas;
II. Emitir relatórios gerenciais com informações sobre contratos 
mantidos, renegociados, os que sofreram descontinuidade e a 
economia de recursos obtida;
III. Realizar, permanentemente, renegociação de contratos, 
buscando garantir o menor custo possível para a administração;
IV. Executar e controlar as atividades relacionadas à estocagem, 
movimentação e utilização de material de consumo e perma-
nente em almoxarifado, definindo diretrizes quanto à aquisição 
e manutenção dos mesmos;
V. Administrar a execução das atividades do setor de protocolo 
e expedição, tais como autuação e controle de processos e 
organização do arquivo inativo;
VI. Controlar, orientar, executar e gerir as atividades de recebi-
mento e postagem de documentos e volumes;
VII. Coordenar as atividades de controle de estoque por meio da 
verificação dos registros apropriados, sobre a entrada e saída 
de mercadorias, reposição e elaboração de inventários;
VIII. Realizar inventários de estoque, gerando procedimentos 
de controle;
IX. Planejar e organizar a disposição das mercadorias estocadas 
em almoxarifado, de forma a facilitar a identificação, a localiza-
ção e o manuseio;
X. Orientar os trabalhadores quanto aos aspectos técnicos dos 
produtos, materiais e procedimentos para manuseio e esto-
cagem, a fim de manter a integridade, as características e as 
condições de uso dos produtos;

DATA 25-10-2017
HORÁRIO: 15:00H
LOCAL:- AUDITORIO DA SMSO
EDIFICIO MENDES CALDEIRA
PRAÇA DA REPÚBLICA, 154 - TÉRREO
METRO REPÚBLICA
SÃO PAULO -CAPITAL
PROGRAMAÇÃO
PAINEL:-PROJETO CIDADE MATARAZZO
RUA SÃO CARLOS DO PINHAL
RUA ITAPEVA
Engº. MARCOS A.S. ROMANO
COORDENADOR - CEC 

 2017-0.081.046-0
Apuração de Débito
Servidor (a): Antonio Alias Menha – RF: 451.084.4/1
DESPACHO: À vista dos elementos que instruem o presente 

em especial os fatos narrados por SMSO-NTDRH/PES, às fls. 
09 e a manifestação de ATAJ às fls. retro, e com fundamen-
to no disposto no artigo 2º, § 1º do Decreto Municipal nº 
48.138/2007, consideradas as alterações posteriores, DECLARO 
NULOS os pagamentos realizados ao servidor Antonio Alias 
Menha – RF: 451.084.4/1, relativos aos proventos de abril/2017.

 2017-0.155.338-0
Hagaplan Engenharia e Serviços Ltda.
Substituição de Apólice – Contrato nº 048/SIURB/12
DESPACHO: À vista dos elementos constantes nestes autos 

e da manifestação da ATAJ às fls. retro, que acolho, com funda-
mento no artigo 65, inciso II, letra “a”, da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, que regem o Contrato nº 048/SIURB/12 celebrado 
com a empresa Hagaplan Engenharia e Serviços Ltda., inscrita 
no CNPJ nº 06.237.944/0001-63, AUTORIZO a substituição da 
Caução em Seguro Garantia Definitiva, efetivada através dos 
formulários acostados em fls. 19/23 para assinatura do Contra-
to supracitado, pela Apólice nº 0306920179907750189800000 
fls. 02/13 emitida pela Pottencial Seguradora S.A., no valor de 
R$ 252.555,31 (duzentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais e trinta e um centavos) com vigência de 
02/10/2016 à 13/07/2018, a ser efetivada no DIPED.

 REPUBLICADO NA ÍNTEGRA POR INCORRE-
ÇÃO, PUBLICAÇÃO DO DIA 24/10/17,PÁGINA 92.

2017-0.158.827-3
Superintendência de Obras Viárias - OBRAS
Obras Emergenciais – Recuperação da Galeria de Águas 

Pluviais
Rua Dr. Luís Aires, junto à Rua Dr. Moacir Tavolaro – Artur 

Alvim.
DESPACHO: Considerando a extrema gravidade da situação 

relatada pela Superintendência de Obras Viárias relativamente 
à necessidade de intervenção imediata em caráter emergencial 
para a Recuperação da Galeria de Águas Pluviais na Rua Dr. 
Luís Aires, junto à Rua Dr. Moacir Tavolaro – Artur Alvim, e com 
base nas manifestações técnicas acostadas nos autos às fls., 
bem como a manifestação jurídica às fls. retro, às quais acolho, 
Ratifico as medidas adotadas, quanto à emissão de “Ordem de 
Início” à empresa ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 66.748.955/0001-30, 
para as supracitadas obras de emergência, consoante o que 
dispõe o inciso IV, do artigo 24, da Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações, com as seguintes condições:

§ ORDEM DE INÍCIO: 23/10/2017
§ PRAZO: 180 dias corridos

 2017-0.151.897-6
Cilene Soares Vicente
Indenização de Benfeitorias – Obra Pública
DESPACHO: Tendo em vista o requerido à fl. 70 e pareceres 

de folhas 65/66, estando atendidas as exigências do Decreto 
Municipal nº 54.072/2013, AUTORIZO o processamento, por 
meio desta Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, 
das Notas de Reserva, Empenho e Liquidação de recursos no 
montante de R$ 91.659,00 (noventa e um mil, seiscentos e 
cinquenta e nove reais) em nome de Cilene Soares Vicente, 
portador do CPF nº 273.563.398-54, onerando a dotação nº 86.
22.17.451.3008.5.013.4.4.90.48.00.03 referente ao pagamento 
de indenizações a título de atendimento habitacional definitivo, 
nos termos da Lei nº 15.720/2013.

 SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS VIÁRIAS
 ATESTADOS
6022.2017/0000499-5 – PAULITEC CONSTRUÇÕES 

LTDA. DEFERIDO
6022.2017/0001316-1 – CONSÓRCIO CIDADE DE SÃO 

PAULO DEFERIDO

 SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ. VIÁRIOS

 PROJ - 4

 DIVISÃO DE PROJETOS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
-PROJ.4

PROCESSO INTERESSADO
2014-0.115.516-9 CTI ADMINISTRADORA DE BENS 

SC LTDA
Em data de 18 de outubro de 2017 foi exarado do processo 

n° 2014-0.115.516-9 o seguinte comunique-se:
Solicito comunicar o interessado nos seguintes termos:
“O interessado deverá demarcar o eixo da galeria exis-

tente, em relação ao imóvel, além de demarcar a respectiva 
faixa não edificável ao longo da mesma, de acordo com a Lei 
16.642/17 ( ou Lei 11.228/92) e Decreto 57.776/17 ( ou Decreto 
32.329/92)”

Em caso de dúvidas, entrar em contato com a Engª. Sonia 
– Fone: 3337-98.82

Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 
São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar os esclare-
cimentos, no prazo de 30 dias corridos. 

tels. 3337.9743 / 9747 / 9748 / 9882 / 9961 

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 EXPEDIENTE 0459/14
Formalização do 3º Termo Aditivo ao Contrato CET PTF nº 

02/14.
CONTRATANTE: CONSÓRCIO HFTS - JADE - LOTE 1
CNPJ nº 18.884.168/0001-72
CONTRATADA: COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁ-

FEGO - CET
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados na 

área de engenharia de tráfego, compreendendo a elaboração 
e assessoria durante a implantação de Projetos de Desvio de 
Tráfego - PDDT S e de sinalização viária, referente às obras da 
Linha 13 - Jade - Lote 1, para prorrogar o prazo de vigência por 
12 (doze) meses, passando o prazo total para 48 (quarenta e 
oito) meses, contados da data de assinatura do contrato.

Formalizado em: 29/10/2017.
Gerência de Projetos Viários - GPV
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